
FONTES
Leis 4.737/1965 e 9.504/1997
e lei complementar 64/1990

A REGRA É CLARA
Confira algumas das principais infrações do período eleitoral e suas consequências

Descumprir limites de gastos fixados: multa de 100% do 
que ultrapassar o limite

Divulgar pesquisa fraudulenta: até 1 ano de detenção e 
multa de até R$ 360 mil

Veicular propaganda em postes, sinalização de tráfego 
e locais similares: restauração do bem e, se não cumprida, 
multa de até R$ 8 mil

Inutilizar ou alterar meio de propaganda devidamente 
empregado: até 6 meses de detenção ou multa

Promover desordem que prejudique os trabalhos 
eleitorais: até 2 meses de detenção e multa

Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a 
votar, ou não votar, em determinado candidato ou partido: 
até 4 anos de reclusão e multa

Divulgar fatos que sabe inverídicos em relação a candidato 
ou partido e capazes de exercerem influência perante o 
eleitorado: até 1 ano de  detenção ou multa

Caluniar, imputando falsamente fato definido como crime:
até 2 anos de detenção e multa

Difamar, imputando fato ofensivo à reputação: até 1 ano 
de detenção e multa

Injuriar, ofendendo a dignidade ou o decoro: até 6 meses 
de detenção ou multa

Doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim 
de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal: até 4 anos 
de reclusão, multa e cassação do registro ou diploma

Contratar grupo de pessoas para, na internet, ofender 
a honra ou denegrir a imagem de candidato ou partido: 
até 4 anos de detenção e multa de até R$ 50 mil

*Reclusão: para condenações mais severas,
cumpridas em regime fechado, semiaberto ou aberto.

*Detenção: para condenações mais leves,
inicialmente não cumpridas em regime fechado.


